
- LEI Nº 5.375, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018 -

"isa denominar via pública de 
Arcemiro Balduino " . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada de "ARCEMIRO BALDUINO", a Rua 20, do 

loteamento Terrazul BA, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r ogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 13 de setembro de 2018. 


